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IRPF.  PARCELAS  ATRASADAS  RECEBIDAS  ACUMULADAMENTE. 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA. ISENÇÃO. NECESSIDADE DE LEI 
FEDERAL. 

Inexistindo  lei  federal  reconhecendo  a  isenção,  incabível  a  exclusão  dos 
rendimentos  da  base  de  cálculo  do  Imposto  de  Renda,  tendo  em  vista  a 
competência da União para legislar sobre essa matéria. 

IMPOSTO DE RENDA. DIFERENÇAS SALARIAIS. URV. 

Os valores recebidos por servidores públicos a título de diferenças ocorridas 
na conversão de sua remuneração, quando da implantação do Plano Real, são 
de natureza salarial, razão pela qual estão sujeitos a incidência de Imposto de 
Renda nos termos do art. 43 do CTN. 

Recurso Especial do Procurador Provido 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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 IRPF. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA. ISENÇÃO. NECESSIDADE DE LEI FEDERAL.
 Inexistindo lei federal reconhecendo a isenção, incabível a exclusão dos rendimentos da base de cálculo do Imposto de Renda, tendo em vista a competência da União para legislar sobre essa matéria.
 IMPOSTO DE RENDA. DIFERENÇAS SALARIAIS. URV.
 Os valores recebidos por servidores públicos a título de diferenças ocorridas na conversão de sua remuneração, quando da implantação do Plano Real, são de natureza salarial, razão pela qual estão sujeitos a incidência de Imposto de Renda nos termos do art. 43 do CTN.
 Recurso Especial do Procurador Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer o Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe provimento com retorno dos autos à turma a quo para análise das demais questões postas no recurso voluntário, vencidos os conselheiros Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Patrícia da Silva, Ana Paula Fernandes, Gerson Macedo Guerra (relator) e Maria Teresa Martínez López, que lhe negaram provimento. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.
 
  (Assinado digitalmente)
 Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente
 
 (Assinado digitalmente)
  Gerson Macedo Guerra - Relator
 
 (Assinado digitalmente)
 Elaine Cristina Monteiro e Silva - Redatora Designada
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Carlos Alberto Freitas Barreto (Presidente), Maria Teresa Martinez Lopez (Vice-Presidente), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior, Gerson Macedo Guerra.
  Trata-se de Auto de infração lavrado contra o contribuinte em epígrafe para cobrança de IRPF sobre rendimentos auferidos do Ministério Público da Bahia, a título de valores indenizatórios de URV.
Tais rendimentos decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor (URV) em 1994, reconhecidas e pagas em 36 parcelas iguais no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, com base na Lei Complementar nº 20/2003, do Estado da Bahia. Importante destacar, ainda que referida Lei dispôs serem de natureza indenizatória as verbas em questão.
No entendimento da autoridade fiscal, as diferenças recebidas pelo contribuinte têm natureza salarial, pois decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994 e, portanto, são tributáveis pelo IRPF, sendo irrelevante a denominação dada pela Lei do Estado da Bahia.
Inconformado, o contribuinte apresentou impugnação, que fora julgada totalmente improcedente.
Ato seguinte, tempestivamente foi apresentado Recurso Voluntário, apreciado pela 2ª Turma Ordinária, da 1ª Câmara, da 2ª Seção de Julgamento, que, por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso, conforme ementa abaixo transcrita:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Exercício: 2005, 2006, 2007
RESOLUÇÃO STF Nº 245/2002. DIFERENÇAS DE URV CONSIDERADAS PARA A MAGISTRATURA DA UNIÃO E PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL COMO VERBAS ISENTAS DO IMPOSTO DE RENDA PELO PRETÓRIO EXCELSO. DIFERENÇAS DE URV PAGAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA. NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA.
A Lei complementar baiana nº 20/2003 pagou as diferenças de URV aos Membros do Ministério Público local, as quais, no caso dos Membros do Ministério Público Federal, tinham sido excluídas da incidência do imposto de renda pela leitura combinada das Leis nº 10.477/2002 e nº 9.655/98, com supedâneo na Resolução STF nº 245/2002, conforme Parecer PGFN nº 923/2003, endossado pelo Sr. Ministro da Fazenda. Ora, se o Sr. Ministro da Fazenda interpretou as diferenças do art. 2º da Lei federal nº 10.477/2002 nos termos da Resolução STF nº 245/2002, excluindo da incidência do imposto de renda, exemplificadamente, as verbas referentes às diferenças de URV, não parece juridicamente razoável sonegar tal interpretação às diferenças pagas a mesmo título aos Membros do Ministério Público da Bahia, na forma da Lei complementar estadual nº 20/2003.
Recurso Voluntário Provido
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em DAR provimento ao recurso.
Inconformada com essa decisão a União, tempestivamente, apresentou Recurso Especial de divergência, alegando, em resumo:
Em consonância ainda com o art. 16 da Lei nº 4.506/64, serão classificados como rendimentos do trabalho assalariado, para fins de incidência do Imposto de Renda, todas as espécies de remuneração por trabalho ou serviços prestados no exercício de empregos, cargos ou funções. Logo, os valores recebidos a título de diferenças no cálculo da URV possuem natureza salarial e estão sujeitas ao imposto de renda.
Não há Lei que isento do imposto de renda referidos rendimentos; 
A Resolução STF nº 245/2002 é restrita ao abono variável aplicável aos membros da Magistratura da União, e, por determinação expressa do Parecer PGFN n° 923/2003, aprovado pelo Ministro da Fazenda, está fora da incidência tributária do imposto de renda também para os membros do MPF. Atribuir aos rendimentos em análise a mesma natureza do abono variável das Leis n°s 10.477/2002 e 9.655/98 seria alargar as fronteiras da não-incidência tributária sem previsão de Lei Federal para tanto.
Na análise de admissibilidade, o Presidente da 1ª Câmara da 2ª Sessão, deu seguimento ao Recurso Especial interposto tendo em vista serem as interpretações dos acórdãos recorrido e paradigma divergentes. No primeiro, entendeu-se que as diferenças auferidas pelos membros do Ministério Público Federal, com base no art. 2º da Lei nº 10.477/2002, têm caráter indenizatório, e que igual raciocínio deve ser aplicado às diferenças auferidas aos membros do Ministério Público da Bahia. Portanto, que esses valores não devem sofrer a incidência do imposto de renda. No outro, que descabe excluir tais rendimentos da base de cálculo do imposto de renda, haja vista ser vedada a analogia para verificar a incidência tributária (Acórdão 2202-01.206).
Regularmente intimado o contribuinte apresentou contrarrazões.
Os rendimentos previstos na Lei Complementar 20/2003 tem a mesma natureza daqueles mencionados pela Lei Federal nº 10.477/2002, que trata do pagamento de diferenças de URV a membros do Ministério Público Federal;
É nítida a natureza indenizatória das diferenças de URV, na medida em que representam ressarcimento pelo erro de cálculo da remuneração;
Quebra da isonomia quando se dispensa tratamento tributário diverso em relação às diferenças de URV pagas aos membros da magistratura Federal e aos membros do MPF em relação aos membros do Ministério Público Estadual;
É o relatório.
 Conselheiro Gerson Macedo Guerra, Relator
Presentes os pressupostos de admissibilidade, deve ser admitido o recurso da União.
Pois bem.
No presente caso, o contribuinte enquadrou no campo de rendimentos isentos e não tributáveis de suas declarações de ajuste anual, exercícios 2005, 2006 e 2007, valores recebidos do Ministério Público do Estado da Bahia, por entende-las isentas de imposto de renda à luz do disposto na Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003, que assim dispõe 
Art. 2º - As diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor - URV, objeto da Ação Ordinária de nº 140.97592153-1, julgada pelo Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, e em consonância com os precedentes do Supremo Tribunal Federal, especialmente nas Ações Ordinárias nos. 613 e 614, serão apuradas mês a mês, de 1º de abril de 1994 a 31 de agosto de 2001, e o montante, correspondente a cada Procurador e Promotor de Justiça, será dividido em 36 parcelas iguais e consecutivas para pagamento nos meses de janeiro de 2004 a dezembro de 2006. 
Art. 3º - São de natureza indenizatória as parcelas de que trata o art. 2º desta Lei.
O STF, ao se posicionar sobre o abono variável pago aos magistrados da União, nos termos do artigo 2º, da Lei 10.474/2002, que compreendia as diferenças de URV, dentre outras verbas, manifestou-se pela sua natureza indenizatória, conforme artigo 1º da Resolução 245/2002, que assim dispõe:
Art. 1º É de natureza jurídica indenizatória o abono variável e provisório de que trata o artigo 2º da Lei nº 10.474, de 2002, conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal.
Conforme conclusões do STF nas decisões que ensejaram o nascimento da Resolução em questão, a regra de incidência tributária é excetuada quando a concessão do abono for "feita para reparação da supressão ou perda de direito, característica que lhe emprestaria o caráter de indenização", que foi, exatamente, o que ocorreu com o abono variável e provisório previsto pelo art. 6º da Lei nº 9.655, de 1998, com a alteração estabelecida no art. 2º da Lei nº 10.474, de 27 de junho de 2002.
Registre-se ainda que somente com o advento da Lei nº 10.477, de 2002, os membros do Ministério Público da União passaram a fazer jus ao abono variável criado pela Lei nº 9.655/1998.
Na ocasião, a PGFN se pronunciou por meio dos Pareceres 529/2003 e 923/2003, concluindo que, tal qual o abono pago aos membros da magistratura da União, o abono concedido aos membros do Ministério Público da União possui natureza indenizatória, conforme Resolução 245/2002, do STF. 
Importante destacar que o Parecer emitido pela PGFN foi aprovado pelo Sr. Ministro da Fazenda que chancelou a exclusão da incidência do imposto de renda as verbas referentes às diferenças de URV, pagas aos servidores federias em questão.
Nesse contexto, considerando que o pagamento da diferença de URV tem o objetivo de reparação ou supressão de perda de direito, e esta característica lhe confere a natureza de verba indenizatória para os membros da magistratura e Ministério Público da União, outra não pode ser sua natureza quando paga aos membros de Ministério Público Estadual.
Observe-se que aqui não se está aplicando analogia para afastar o tributo devido, mas apenas dando a mesma interpretação jurídica a normas que só não são idênticas por provirem de fontes diversas União e Estado da Bahia e terem destinatários diferentes. Porém os efeitos do art. 2º da Lei federal nº 10.477/2002 e da Lei complementar estadual nº 20/2003 são idênticos, no caso das diferenças da URV, beneficiando destinatários diversos, não podendo o imposto de renda incidir sobre diferenças de uma, sendo afastado de outra.
Diante de todo o aqui exposto, entendo que deve ser cancelado o crédito tributário exigido no Auto de Infração.
Ante o exposto, voto por NEGAR provimento ao recurso da União.
Gerson Macedo Guerra

 Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Redatora Designada 
DO MÉRITO
Peço licença ao ilustre conselheiro para divergir do seu entendimento quanto ao mérito da incidência de Imposto de Renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente de diferenças de URV, bem como aplicação do princípio da isonomia no presente caso.
Em face do REsp e do conteúdo do acórdão recorrido, cinge-se a discussão ao caráter indenizatório dos rendimentos relativos aos pagamentos recebidos pelos membros do Ministério Público da Bahia.
Competência para legislar sobre IR.
Primeiramente, conforme descrito no lançamento, a Lei Complementar nº 20 do Estado da Bahia, de 08 de setembro de 2003, consignaria o caráter indenizatório dos rendimentos, todavia, entendo que a competência para legislar sobre imposto de renda é da União, conforme disposto no art. 153, IV, da CF/88. Dessa forma, faz-se necessário realizar a análise da natureza jurídica dos valores recebidos, de forma a se determinar seu caráter indenizatório ou salarial. 
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
[...]
III - renda e proventos de qualquer natureza;
[...[
§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.
§ 2º O imposto previsto no inciso III:
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade, na forma da lei;
Neste ponto, convém diferenciar a natureza salarial que se subsume ao citado dispositivo face a configuração de nítido acréscimo patrimonial das verbas com natureza indenizatórias, cujo fundamento para exclusão configura-se como a reparação por um dano sofrido, ou mesmo as verbas legalmente descritas como indenizatórias.
Nessa linha de raciocínio, entendo que a referida lei estadual não buscou, por meio do pagamento das diferenças, a recomposição de um prejuízo, ou dano material sofrido pelo contribuinte, mas a compensação em razão da ausência da devida correção salarial decorrentes de alteração da moeda. Portanto, tais valores integram a remuneração percebida pelo sujeito passivo, constituindo parte integrante de seus vencimentos. 
Concluindo, em relação a este item, entendo incabível tomar como absoluta para exclusão da incidência do IR lei de outro ente da federação (no caso, o Estado da Bahia), face a competência instituída pelo texto constitucional. 
Incidência sobre valores de diferenças de URV.
Ainda quanto ao mérito, é sabido que as verbas recebidas a título de �Valores Indenizatórios de URV� advêm de diferenças salariais decorrentes da conversão da remuneração dos servidores beneficiados, quando da implantação do Plano Real. Em função disso, constata-se que tais valores tem ligação direta com a remuneração, ou seja, se referem a remuneração (vencimentos) não percebidos anteriormente e acabam por importar diferenças ao longo dos anos subseqüentes. 
Nesse sentido, podemos concluir que o objetivo de ações judiciais sob esse fundamento ou mesmo da Lei Complementar nº 20, de 08 de setembro de 2003, da Bahia (que apenas reconheceu esse direito) foi simplesmente pagar ao recorrente aquilo que antes deixou de ser pago, ou seja, diferença de salários. 
Considerando o nítido caráter salarial - diferenças pagas a posteriori, penso que a verba trazida à discussão encontra-se sujeita à incidência do IR, conforme dispõe o art. 43 do CTN:
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; II de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
§ 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.
(Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)
Nesse sentido, está-se diante de acréscimo patrimonial tributável pelo Imposto de Renda, entendimento que fora inclusive salientado pelo acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento.
Frente as considerações acima, também afasto os fundamentos adotados pelo julgador da turma a quo para definir a natureza das diferenças de URV. Segundo o acórdão recorrido a verba recebida pelos servidores estaduais possui a mesma natureza daquela percebida pelos seus pares da União e, portanto, não se poderia dispensar tratamento diferenciado àqueles que se encontram em mesma situação.
Entendo, que não há como igualar as situações dos membros do Ministério Público Federal e Magistratura Federal com os pertencentes aos quadros do Estado da Bahia, haja vista inexistir lei federal determinando o mesmo tratamento tributário, pois a norma que concede isenção deve ser interpretada sempre literalmente, conforme inciso II do art. 111 do CTN. 
Com efeito, o Código Tributário Nacional veda o emprego da analogia ou de interpretações extensivas para alcançar sujeitos passivos em situação semelhantes. Pensar diferente implicaria concessão de isenção sem lei federal própria, o que ofenderia o § 6º do art. 150 da CF e o art. 176 do CTN. Dessa forma, ao contrário do exposto pelo julgador a quo entendo que ao adotar mesmo tratamento tributário, alterando a natureza dos pagamentos, estaria sim, me valendo da analogia para definir fato gerador e base de cálculo de imposto sob a competência da União. 
A Resolução do Supremo Tribunal Federal (STF) nº 245/2002 conferiu natureza jurídica indenizatória ao abono variável apenas aos Magistrados do Poder Judiciário Federal e, posteriormente, aos membros do Ministério Público da União (Lei nº 9.655/1998 e Lei nº 10.474/2002). No mesmo sentido, a PGFN, por meio do Parecer PGFN/Nº 529/2003, aprovado pelo Ministro da Fazenda, reconheceu a natureza indenizatória do abono apenas para a Magistratura Federal e MP Federal, respeitando a interpretação do STF, contudo, tal verba não pode ser confundida com as diferenças decorrentes de URV, ora sob análise.
Por fim, cumpre salientar que a dita resolução dispôs acerca da forma de cálculo do abono salarial variável e provisório de que trata o art. 2º e parágrafos da Lei n.º 10.474/2002, considerando-o como de natureza indenizatória. Neste sentido, o inciso I do art. 1º trouxe a forma de cálculo deste abono: �I - apuração, mês a mês, de janeiro/98 a maio/2002, da diferença entre os vencimentos resultantes da Lei nº 10.474, de 2002 (Resolução STF nº 235, de 2002), acrescidos das vantagens pessoais, e a remuneração mensal efetivamente percebida pelo Magistrado, a qualquer título, o que inclui, exemplificativamente, as verbas referentes a diferenças de URV, PAE, 10,87% e recálculo da representação (194%)�.
A própria redação da Resolução excluiu do valor integrante do abono as verbas referentes à diferença de URV, de onde se interpreta que esta não tem natureza indenizatória, mas de recomposição salarial. Tal tema inclusive já foi enfrentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tendo este reconhecido as diferenças entre o abono salarial tratado pela norma e a diferença da URV, conforme se verifica de voto da Ministra Eliana Calmon:
�Na jurisprudência desta Casa, colho os seguintes precedentes, que sempre distinguiram as hipóteses de percepção das diferenças remuneratórias da URV do abono identificado na Resolução 245/STF: (...)� (STJ, Recurso Especial n.º 1.187.109/MA, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, julgado em 17/08/2010)
E tal também foi o entendimento do Ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal, em decisão monocrática proferida nos autos do Recurso Extraordinário n.º 471.115, do qual se colaciona o seguinte excerto:
�Os valores assim recebidos pelo recorrido decorrem de compensação pela falta de oportuna correção no valor nominal do salário, quando da implantação da URV e, assim, constituem parte integrante de seus vencimentos.
As parcelas representativas do montante que deixou de ser pago, no momento oportuno, são dotadas dessa mesma natureza jurídica e, assim, incide imposto de renda quando de seu recebimento.
No que concerne à Resolução no. 245/02, deste Supremo Tribunal Federal, utilizada na fundamentação do acórdão recorrido, tem-se que suas normas a tanto não se aplicam, para o fim pretendido pelo recorrido (...)� (STF, Recurso Extraordinário n.º 471.115, Ministro Relator Dias Toffoli, julgado em 03/02/2010)
Conclui-se, portanto, pelo caráter salarial dos valores recebidos acumuladamente pelo Recorrente, razão pela qual deverão compor a base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física, nos termos do art. 43 do Código Tributário Nacional.
Pelos fundamentos expostos, entendo que a verba em exame deve ser tributada.
Quanto ao caráter salarial das verbas pagas a título de URV, já se pronunciou este conselho em outras ocasiões acerca do tema, ao qual cito julgados que corroboram com o encaminhamento aqui formulado:
ACÓRDÃO 9202-003.659
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Exercício: 2005, 2006, 2007 IRPF. 
VALORES INDENIZATÓRIOS DE URV, CLASSIFICADOS A PARTIR DE INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA FONTE PAGADORA. INCIDÊNCIA.
Incide o IRPF sobre os valores indenizatórios de URV, em virtude de sua natureza remuneratória.
Recurso especial provido.
ACÓRDÃO 9202.003.585 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Exercício: 2005, 2006, 2007 IRPF. 
VALORES INDENIZATÓRIOS DE URV, CLASSIFICADOS A PARTIR DE INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA FONTE PAGADORA. INCIDÊNCIA.
Incide o IRPF sobre os valores indenizatórios de URV, em virtude de sua natureza remuneratória.
Precedentes do STF e do STJ.
Recurso especial provido.
ACÓRDÃO 2201-002.491 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Exercício: 2005, 2006, 2007 
PAF. NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.
O julgador administrativo não está obrigado a rebater todas as questões levantadas pela parte, mormente quando os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIAÇÃO. INCOMPETÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 2.
Falece competência a este órgão julgador para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. RESPONSABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 12.
�Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção�.
IRRF. COMPETÊNCIA.
A repartição do produto da arrecadação entre os entes federados não altera a competência tributária da União para instituir, arrecadar e fiscalizar o Imposto sobre a Renda.
IMPOSTO DE RENDA. DIFERENÇAS SALARIAIS. URV.
Os valores recebidos por servidores públicos a título de diferenças ocorridas na conversão de sua remuneração, quando da implantação do Plano Real, são de natureza salarial, razão pela qual estão sujeitos aos descontos de Imposto de Renda.
ISENÇÃO. NECESSIDADE DE LEI.
Inexistindo lei federal reconhecendo a isenção, incabível a exclusão dos rendimentos da base de cálculo do Imposto de Renda.
IRPF. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE.
TABELA MENSAL. APLICAÇÃO DO ART. 62A DO RICARF.
O imposto de renda incidente sobre os rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, conforme dispõe o Recurso Especial nº 1.118.429/SP, julgado na forma do art. 543C do CPC.
Aplicação do art. 62A do RICARF (Portaria MF nº 256/2009).
IRPF. MULTA. EXCLUSÃO. SÚMULA CARF Nº 73.
�Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda, causado por informações erradas, prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício�.
IRPF. JUROS DE MORA SOBRE VERBAS TRIBUTADAS. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO.
No julgamento do REsp 1.227.133/RS, sob o rito do art. 543C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que apenas os juros de mora pagos em virtude de decisão judicial proferida em ação de natureza trabalhista, por se tratar de verba indenizatória paga na forma da lei, são isentos do imposto de renda, por força do inciso V do art. 6º da Lei n° 7.713/1988.
Frente as questões colocadas acima, entendo que as verbas recebidas a título de �Valores Indenizatórios de URV" consistem em diferenças salariais sujeitas a incidência de IR, sendo incabível acatar a argumentação de que a natureza salarial da referida verba seja alterada por legislação estadual, qual seja, a Lei Complementar nº 20, de 08 de setembro de 2003, ou mesmo que Resolução nº 245 do STF lastreada em Lei federal com destinação específica possa ser aplicada por analogia a outros casos que não os expressamente nela descritos.
Por fim, conforme acima esclarecido, a competência para legislar sobre IR recai sobre a União, não podendo ser alterada a natureza jurídica da verba para efeitos de definição do fato gerador.
Nesse sentido, importante destacar que não pode o agente fiscal entender ou mesmo questionar a constitucionalidade de lei Estadual, cujo ente Estadual possui competência para definir não apenas a natureza jurídica da verba, como a incidências sobre os tributos cuja competência para legislar esteja sob sua égide. Por exemplo, a definição da natureza jurídica para efeitos de definição da natureza tributos de contribuição previdenciária para regime próprio de previdência. Assim, ao fisco Federal compete apreciar se a verba recebida pelos Membros do MP da Bahia, encontra-se abarcada como fato gerador de IR, utilizando-se dos fundamentos dessa legislação para apuração do fato gerador, da natureza jurídica do pagamento e da base de cálculo e montante do tributos apuráveis. Dessa forma, não há que se falar ser necessário, primeiramente, declarar a constitucionalidade da legislação estadual.
Quanto a incompetência do CARF para afastar lei sob o fundamento de inconstitucionalidade, entendo não ser essa a questão aplicável ao caso concreto. Realmente nos termos do art. 62 do CARF: "é vedado aos membros das turmas de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob o fundamento de inconstitucionalidade", todavia, a competência básica dos membros desse colegiado é identificar se o lançamento se amolda as exigências legais e se os argumentos apontados pelo recorrente seriam suficientes para a desconstituição do lançamento. Assim, esse julgador em momento algum descumpri ou fere dispositivo regimental, pelo contrário, entendo que ao acatar os argumentos do recorrente pela aplicabilidade da legislação estadual e resolução 245/STF, aí sim, estaria afastando dispositivo legal.
Bem, conforme foi apreciado acima, entendo correto o procedimento adotado pela autoridade fiscal ao lançar as contribuições, posto que os valores recebidos, pela análise da legislação aplicável ao caso concreto, quais sejam, CF/88, CTN e legislação do IR, incorreto considerar os rendimentos como isentos ou não tributáveis. 
Quanto as demais questões trazidas em sede de contrarrazões deixou de apreciá-las, considerando a existência de outros argumentos trazidos ainda em sede de recurso voluntário, mas não apreciados pela turma a quo frente ao encaminhamento do relator de no mérito dar provimento ao recurso.
CONCLUSÃO
Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional, para no mérito DAR-LHE PROVIMENTO, determinando o retorno dos autos à turma a quo, para analisar as demais questões trazidas no recurso voluntário do contribuinte.
É como voto.

(Assinado digitalmente)
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
o  Recurso  Especial  da  Fazenda  Nacional  e,  no  mérito,  por  voto  de  qualidade,  em  dar­lhe 
provimento com retorno dos autos à  turma a quo para análise das demais questões postas no 
recurso  voluntário,  vencidos  os  conselheiros Rita Eliza Reis  da Costa  Bacchieri,  Patrícia  da 
Silva, Ana Paula Fernandes, Gerson Macedo Guerra (relator) e Maria Teresa Martínez López, 
que  lhe  negaram  provimento.  Designada  para  redigir  o  voto  vencedor  a  conselheira  Elaine 
Cristina Monteiro e Silva Vieira. 

 

 (Assinado digitalmente) 

Carlos Alberto Freitas Barreto ­ Presidente 

 

(Assinado digitalmente) 

 Gerson Macedo Guerra ­ Relator 

 

(Assinado digitalmente) 

Elaine Cristina Monteiro e Silva ­ Redatora Designada 

 

Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Carlos Alberto Freitas 
Barreto  (Presidente),  Maria  Teresa  Martinez  Lopez  (Vice­Presidente),  Luiz  Eduardo  de 
Oliveira  Santos,  Rita  Eliza  Reis  da  Costa  Bacchieri,  Maria  Helena  Cotta  Cardozo,  Elaine 
Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior, Gerson 
Macedo Guerra. 
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Relatório 

Trata­se de Auto de infração lavrado contra o contribuinte em epígrafe para 
cobrança  de  IRPF  sobre  rendimentos  auferidos  do Ministério  Público  da  Bahia,  a  título  de 
valores indenizatórios de URV. 

Tais rendimentos decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando 
da conversão de Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor  (URV) em 1994,  reconhecidas e 
pagas em 36 parcelas iguais no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, com base na 
Lei Complementar nº 20/2003, do Estado da Bahia. Importante destacar, ainda que referida Lei 
dispôs serem de natureza indenizatória as verbas em questão. 

No  entendimento  da  autoridade  fiscal,  as  diferenças  recebidas  pelo 
contribuinte  têm  natureza  salarial,  pois  decorreram  de  diferenças  de  remuneração  ocorridas 
quando  da  conversão  de Cruzeiro Real  para URV  em  1994  e,  portanto,  são  tributáveis  pelo 
IRPF, sendo irrelevante a denominação dada pela Lei do Estado da Bahia. 

Inconformado,  o  contribuinte  apresentou  impugnação,  que  fora  julgada 
totalmente improcedente. 

Ato  seguinte,  tempestivamente  foi  apresentado  Recurso  Voluntário, 
apreciado  pela  2ª  Turma  Ordinária,  da  1ª  Câmara,  da  2ª  Seção  de  Julgamento,  que,  por 
unanimidade de votos, deu provimento ao recurso, conforme ementa abaixo transcrita: 

ASSUNTO:  IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA 
IRPF 

Exercício: 2005, 2006, 2007 

RESOLUÇÃO  STF  Nº  245/2002.  DIFERENÇAS  DE  URV 
CONSIDERADAS  PARA  A  MAGISTRATURA  DA  UNIÃO  E 
PARA  O MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL  COMO  VERBAS 
ISENTAS  DO  IMPOSTO  DE  RENDA  PELO  PRETÓRIO 
EXCELSO.  DIFERENÇAS  DE  URV  PAGAS  AO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DA  BAHIA.  NÃO  INCIDÊNCIA DO  IMPOSTO DE 
RENDA. 

A Lei complementar baiana nº 20/2003 pagou as diferenças de 
URV aos Membros do Ministério Público local, as quais, no caso 
dos  Membros  do  Ministério  Público  Federal,  tinham  sido 
excluídas  da  incidência  do  imposto  de  renda  pela  leitura 
combinada  das  Leis  nº  10.477/2002  e  nº  9.655/98,  com 
supedâneo  na  Resolução  STF  nº  245/2002,  conforme  Parecer 
PGFN  nº  923/2003,  endossado  pelo  Sr.  Ministro  da  Fazenda. 
Ora, se o Sr. Ministro da Fazenda interpretou as diferenças do 
art.  2º  da Lei  federal  nº  10.477/2002 nos  termos  da Resolução 
STF nº 245/2002, excluindo da incidência do imposto de renda, 
exemplificadamente, as verbas referentes às diferenças de URV, 
não parece juridicamente razoável sonegar  tal  interpretação às 
diferenças  pagas  a  mesmo  título  aos  Membros  do  Ministério 
Público  da  Bahia,  na  forma  da  Lei  complementar  estadual  nº 
20/2003. 
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Recurso Voluntário Provido 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do  colegiado, por  unanimidade de  votos, 
em DAR provimento ao recurso. 

Inconformada  com  essa  decisão  a  União,  tempestivamente,  apresentou 
Recurso Especial de divergência, alegando, em resumo: 

a)  Em  consonância  ainda  com  o  art.  16  da  Lei  nº  4.506/64,  serão 
classificados como rendimentos do  trabalho assalariado, para  fins de 
incidência  do  Imposto  de  Renda,  todas  as  espécies  de  remuneração 
por  trabalho ou serviços prestados no exercício de empregos, cargos 
ou  funções.  Logo,  os  valores  recebidos  a  título  de  diferenças  no 
cálculo da URV possuem natureza salarial e estão sujeitas ao imposto 
de renda. 

b)  Não há Lei que isento do imposto de renda referidos rendimentos;  

c)  A Resolução STF nº 245/2002 é  restrita ao abono variável aplicável 
aos membros da Magistratura da União, e, por determinação expressa 
do Parecer PGFN n° 923/2003,  aprovado pelo Ministro da Fazenda, 
está fora da incidência tributária do imposto de renda também para os 
membros  do  MPF.  Atribuir  aos  rendimentos  em  análise  a  mesma 
natureza do abono variável das Leis n°s 10.477/2002 e 9.655/98 seria 
alargar as fronteiras da não­incidência tributária sem previsão de Lei 
Federal para tanto. 

Na análise de admissibilidade, o Presidente da 1ª Câmara da 2ª Sessão, deu 
seguimento  ao  Recurso  Especial  interposto  tendo  em  vista  serem  as  interpretações  dos 
acórdãos  recorrido  e  paradigma  divergentes.  No  primeiro,  entendeu­se  que  as  diferenças 
auferidas  pelos  membros  do  Ministério  Público  Federal,  com  base  no  art.  2º  da  Lei  nº 
10.477/2002, têm caráter indenizatório, e que igual raciocínio deve ser aplicado às diferenças 
auferidas aos membros do Ministério Público da Bahia. Portanto, que esses valores não devem 
sofrer  a  incidência  do  imposto  de  renda. No  outro,  que  descabe  excluir  tais  rendimentos  da 
base  de  cálculo  do  imposto  de  renda,  haja  vista  ser  vedada  a  analogia  para  verificar  a 
incidência tributária (Acórdão 2202­01.206). 

Regularmente intimado o contribuinte apresentou contrarrazões. 

a)  Os  rendimentos  previstos  na  Lei  Complementar  20/2003  tem  a 
mesma  natureza  daqueles  mencionados  pela  Lei  Federal  nº 
10.477/2002,  que  trata  do  pagamento  de  diferenças  de  URV  a 
membros do Ministério Público Federal; 

b)  É nítida a natureza  indenizatória das diferenças de URV, na medida 
em  que  representam  ressarcimento  pelo  erro  de  cálculo  da 
remuneração; 

c)  Quebra da isonomia quando se dispensa tratamento tributário diverso 
em relação às diferenças de URV pagas aos membros da magistratura 
Federal  e  aos  membros  do  MPF  em  relação  aos  membros  do 
Ministério Público Estadual; 

É o relatório. 
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Voto Vencido 

Conselheiro Gerson Macedo Guerra, Relator 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, deve ser admitido o recurso da 
União. 

Pois bem. 

No presente caso, o contribuinte enquadrou no campo de rendimentos isentos 
e  não  tributáveis  de  suas  declarações  de  ajuste  anual,  exercícios  2005,  2006  e  2007,  valores 
recebidos  do Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia,  por  entende­las  isentas  de  imposto  de 
renda à luz do disposto na Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003, que assim dispõe  

Art.  2º  ­  As  diferenças  de  remuneração  ocorridas  quando  da 
conversão de Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor ­ URV, 
objeto  da  Ação Ordinária  de  nº  140.97592153­1,  julgada  pelo 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, e em consonância com 
os precedentes do Supremo Tribunal Federal, especialmente nas 
Ações Ordinárias nos. 613 e 614, serão apuradas mês a mês, de 
1º  de  abril  de  1994  a  31  de  agosto  de  2001,  e  o  montante, 
correspondente a cada Procurador e Promotor de Justiça, será 
dividido  em 36  parcelas  iguais  e  consecutivas  para pagamento 
nos meses de janeiro de 2004 a dezembro de 2006.  

Art. 3º ­ São de natureza indenizatória as parcelas de que trata o 
art. 2º desta Lei. 

O  STF,  ao  se  posicionar  sobre  o  abono  variável  pago  aos  magistrados  da 
União, nos termos do artigo 2º, da Lei 10.474/2002, que compreendia as diferenças de URV, 
dentre  outras  verbas,  manifestou­se  pela  sua  natureza  indenizatória,  conforme  artigo  1º  da 
Resolução 245/2002, que assim dispõe: 

Art.  1º É de natureza  jurídica  indenizatória o abono variável  e 
provisório  de  que  trata  o  artigo  2º  da  Lei  nº  10.474,  de  2002, 
conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

Conforme  conclusões  do STF nas  decisões  que  ensejaram o  nascimento  da 
Resolução  em  questão,  a  regra  de  incidência  tributária  é  excetuada  quando  a  concessão  do 
abono for  "feita para reparação da supressão ou perda de direito, característica que  lhe 
emprestaria  o  caráter  de  indenização",  que  foi,  exatamente,  o  que  ocorreu  com  o  abono 
variável e provisório previsto pelo art. 6º da Lei nº 9.655, de 1998, com a alteração estabelecida 
no art. 2º da Lei nº 10.474, de 27 de junho de 2002. 

Registre­se ainda que somente com o advento da Lei nº 10.477, de 2002, os 
membros do Ministério Público da União passaram a fazer  jus ao abono variável criado pela 
Lei nº 9.655/1998. 

Fl. 342DF  CARF  MF

Impresso em 10/10/2016 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 09/09/2016 por ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA, Assinado digital
mente em 09/09/2016 por ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA, Assinado digitalmente em 06/10/2016
 por CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO, Assinado digitalmente em 15/09/2016 por GERSON MACEDO GUERRA



 

  6

Na  ocasião,  a  PGFN  se  pronunciou  por  meio  dos  Pareceres  529/2003  e 
923/2003,  concluindo  que,  tal  qual  o  abono pago  aos membros  da magistratura  da União,  o 
abono concedido aos membros do Ministério Público da União possui natureza indenizatória, 
conforme Resolução 245/2002, do STF.  

Importante destacar que o Parecer emitido pela PGFN foi aprovado pelo Sr. 
Ministro da Fazenda que  chancelou  a  exclusão  da  incidência do  imposto de  renda  as verbas 
referentes às diferenças de URV, pagas aos servidores federias em questão. 

Nesse contexto, considerando que o pagamento da diferença de URV tem o 
objetivo  de  reparação  ou  supressão  de  perda  de  direito,  e  esta  característica  lhe  confere  a 
natureza  de  verba  indenizatória  para  os  membros  da  magistratura  e  Ministério  Público  da 
União,  outra  não  pode  ser  sua  natureza  quando  paga  aos  membros  de  Ministério  Público 
Estadual. 

Observe­se  que  aqui  não  se  está  aplicando  analogia  para  afastar  o  tributo 
devido, mas apenas dando a mesma  interpretação  jurídica a normas que só não são  idênticas 
por  provirem  de  fontes  diversas  União  e  Estado  da  Bahia  e  terem  destinatários  diferentes. 
Porém os efeitos do art. 2º da Lei  federal nº 10.477/2002 e da Lei complementar estadual nº 
20/2003 são idênticos, no caso das diferenças da URV, beneficiando destinatários diversos, não 
podendo o imposto de renda incidir sobre diferenças de uma, sendo afastado de outra. 

Diante  de  todo  o  aqui  exposto,  entendo  que  deve  ser  cancelado  o  crédito 
tributário exigido no Auto de Infração. 

Ante o exposto, voto por NEGAR provimento ao recurso da União. 

Gerson Macedo Guerra 
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Voto Vencedor 

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira ­ Redatora Designada  

DO MÉRITO 

Peço licença ao ilustre conselheiro para divergir do seu entendimento quanto 
ao mérito da incidência de Imposto de Renda sobre os rendimentos recebidos acumuladamente 
de diferenças de URV, bem como aplicação do princípio da isonomia no presente caso. 

Em face do REsp e do conteúdo do acórdão recorrido, cinge­se a discussão 
ao caráter indenizatório dos rendimentos relativos aos pagamentos recebidos pelos membros do 
Ministério Público da Bahia. 

Competência para legislar sobre IR. 

Primeiramente, conforme descrito no lançamento, a Lei Complementar nº 20 
do  Estado  da  Bahia,  de  08  de  setembro  de  2003,  consignaria  o  caráter  indenizatório  dos 
rendimentos,  todavia,  entendo  que  a  competência  para  legislar  sobre  imposto  de  renda  é  da 
União, conforme disposto no art. 153, IV, da CF/88. Dessa forma, faz­se necessário realizar a 
análise  da  natureza  jurídica  dos  valores  recebidos,  de  forma  a  se  determinar  seu  caráter 
indenizatório ou salarial.  

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

[...] 

III ­ renda e proventos de qualquer natureza; 

[...[ 

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os 
limites  estabelecidos  em  lei,  alterar  as  alíquotas  dos  impostos 
enumerados nos incisos I, II, IV e V. 

§ 2º O imposto previsto no inciso III: 

I  ­  será  informado  pelos  critérios  da  generalidade,  da 
universalidade e da progressividade, na forma da lei; 

Neste ponto, convém diferenciar a natureza salarial que se subsume ao citado 
dispositivo  face  a  configuração  de  nítido  acréscimo  patrimonial  das  verbas  com  natureza 
indenizatórias,  cujo  fundamento  para  exclusão  configura­se  como  a  reparação  por  um  dano 
sofrido, ou mesmo as verbas legalmente descritas como indenizatórias. 

Nessa linha de raciocínio, entendo que a referida lei estadual não buscou, por 
meio do pagamento das diferenças, a recomposição de um prejuízo, ou dano material sofrido 
pelo  contribuinte,  mas  a  compensação  em  razão  da  ausência  da  devida  correção  salarial 
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decorrentes  de  alteração  da moeda.  Portanto,  tais  valores  integram  a  remuneração  percebida 
pelo sujeito passivo, constituindo parte integrante de seus vencimentos.  

Concluindo, em relação a este  item, entendo incabível  tomar como absoluta 
para exclusão da incidência do IR lei de outro ente da federação (no caso, o Estado da Bahia), 
face a competência instituída pelo texto constitucional.  

Incidência sobre valores de diferenças de URV. 

Ainda quanto ao mérito, é sabido que as verbas recebidas a título de “Valores 
Indenizatórios  de  URV”  advêm  de  diferenças  salariais  decorrentes  da  conversão  da 
remuneração dos  servidores  beneficiados,  quando da  implantação do Plano Real. Em  função 
disso, constata­se que tais valores tem ligação direta com a remuneração, ou seja, se referem a 
remuneração (vencimentos) não percebidos anteriormente e acabam por importar diferenças ao 
longo dos anos subseqüentes.  

Nesse  sentido, podemos concluir que o objetivo de ações  judiciais  sob esse 
fundamento ou mesmo da Lei Complementar nº 20, de 08 de setembro de 2003, da Bahia (que 
apenas reconheceu esse direito) foi simplesmente pagar ao recorrente aquilo que antes deixou 
de ser pago, ou seja, diferença de salários.  

Considerando o nítido caráter salarial  ­ diferenças pagas a posteriori, penso 
que a verba trazida à discussão encontra­se sujeita à incidência do IR, conforme dispõe o art. 
43 do CTN: 

Art.  43. O  imposto,  de  competência da União,  sobre a  renda e 
proventos  de  qualquer  natureza  tem  como  fato  gerador  a 
aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou 
da combinação de ambos; II de proventos de qualquer natureza, 
assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos 
no inciso anterior. 

§  1o  A  incidência  do  imposto  independe  da  denominação  da 
receita  ou  do  rendimento,  da  localização,  condição  jurídica  ou 
nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. 

(Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) 

Nesse  sentido,  está­se  diante  de  acréscimo  patrimonial  tributável  pelo 
Imposto  de  Renda,  entendimento  que  fora  inclusive  salientado  pelo  acórdão  proferido  pela 
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento. 

Frente as considerações acima, também afasto os fundamentos adotados pelo 
julgador da  turma a quo  para definir  a natureza das diferenças de URV. Segundo o  acórdão 
recorrido  a  verba  recebida  pelos  servidores  estaduais  possui  a  mesma  natureza  daquela 
percebida  pelos  seus  pares  da  União  e,  portanto,  não  se  poderia  dispensar  tratamento 
diferenciado àqueles que se encontram em mesma situação. 

Entendo, que não há como  igualar  as  situações dos membros do Ministério 
Público Federal e Magistratura Federal com os pertencentes aos quadros do Estado da Bahia, 
haja vista inexistir  lei federal determinando o mesmo tratamento tributário, pois a norma que 
concede  isenção deve ser  interpretada sempre literalmente, conforme inciso  II do art. 111 do 
CTN.  
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Com efeito, o Código Tributário Nacional veda o emprego da analogia ou de 
interpretações  extensivas  para  alcançar  sujeitos  passivos  em  situação  semelhantes.  Pensar 
diferente implicaria concessão de isenção sem lei federal própria, o que ofenderia o § 6º do art. 
150  da CF  e  o  art.  176  do CTN. Dessa  forma,  ao  contrário  do  exposto  pelo  julgador a quo 
entendo  que  ao  adotar  mesmo  tratamento  tributário,  alterando  a  natureza  dos  pagamentos, 
estaria sim, me valendo da analogia para definir fato gerador e base de cálculo de imposto sob 
a competência da União.  

A  Resolução  do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF)  nº  245/2002  conferiu 
natureza jurídica indenizatória ao abono variável apenas aos Magistrados do Poder Judiciário 
Federal e, posteriormente, aos membros do Ministério Público da União (Lei nº 9.655/1998 e 
Lei nº 10.474/2002). No mesmo  sentido,  a PGFN, por meio do Parecer PGFN/Nº 529/2003, 
aprovado pelo Ministro da Fazenda, reconheceu a natureza indenizatória do abono apenas para 
a Magistratura Federal e MP Federal,  respeitando a  interpretação do STF, contudo,  tal verba 
não pode ser confundida com as diferenças decorrentes de URV, ora sob análise. 

Por fim, cumpre salientar que a dita resolução dispôs acerca da 
forma de cálculo do abono salarial variável e provisório de que 
trata  o  art.  2º  e  parágrafos  da  Lei  n.º 10.474/2002, 
considerando­o como de natureza indenizatória. Neste sentido, o 
inciso  I  do  art.  1º  trouxe a  forma de  cálculo  deste abono: “I  ­ 
apuração, mês  a mês,  de  janeiro/98  a maio/2002,  da  diferença 
entre  os  vencimentos  resultantes  da  Lei  nº  10.474,  de  2002 
(Resolução  STF  nº  235,  de  2002),  acrescidos  das  vantagens 
pessoais,  e  a  remuneração mensal  efetivamente  percebida  pelo 
Magistrado,  a  qualquer  título,  o  que  inclui, 
exemplificativamente, as verbas referentes a diferenças de URV, 
PAE, 10,87% e recálculo da representação (194%)”. 

A própria redação da Resolução excluiu do valor integrante do 
abono  as  verbas  referentes  à  diferença  de  URV,  de  onde  se 
interpreta  que  esta  não  tem  natureza  indenizatória,  mas  de 
recomposição salarial. Tal tema inclusive já foi enfrentado pelo 
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tendo este reconhecido as 
diferenças  entre  o  abono  salarial  tratado  pela  norma  e  a 
diferença  da  URV,  conforme  se  verifica  de  voto  da  Ministra 
Eliana Calmon: 

“Na jurisprudência desta Casa, colho os seguintes precedentes, 
que  sempre  distinguiram  as  hipóteses  de  percepção  das 
diferenças  remuneratórias  da  URV  do  abono  identificado  na 
Resolução  245/STF:  (...)”  (STJ,  Recurso  Especial  n.º 
1.187.109/MA,  Segunda  Turma,  Ministra  Relatora  Eliana 
Calmon, julgado em 17/08/2010) 

E  tal  também  foi  o  entendimento  do  Ministro  Dias  Toffoli,  do 
Supremo  Tribunal  Federal,  em  decisão  monocrática  proferida 
nos  autos  do  Recurso  Extraordinário  n.º  471.115,  do  qual  se 
colaciona o seguinte excerto: 

“Os  valores  assim  recebidos  pelo  recorrido  decorrem  de 
compensação pela falta de oportuna correção no valor nominal 
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do salário, quando da implantação da URV e, assim, constituem 
parte integrante de seus vencimentos. 

As parcelas representativas do montante que deixou de ser pago, 
no  momento  oportuno,  são  dotadas  dessa  mesma  natureza 
jurídica  e,  assim,  incide  imposto  de  renda  quando  de  seu 
recebimento. 

No  que  concerne  à  Resolução  no.  245/02,  deste  Supremo 
Tribunal  Federal,  utilizada  na  fundamentação  do  acórdão 
recorrido, tem­se que suas normas a tanto não se aplicam, para 
o  fim  pretendido  pelo  recorrido  (...)”  (STF,  Recurso 
Extraordinário  n.º  471.115,  Ministro  Relator  Dias  Toffoli, 
julgado em 03/02/2010) 

Conclui­se, portanto, pelo caráter salarial dos valores recebidos 
acumuladamente  pelo  Recorrente,  razão  pela  qual  deverão 
compor a base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa 
Física, nos termos do art. 43 do Código Tributário Nacional. 

Pelos  fundamentos  expostos,  entendo  que  a  verba  em  exame  deve  ser 
tributada. 

Quanto ao caráter salarial das verbas pagas a título de URV, já se pronunciou 
este conselho em outras ocasiões acerca do tema, ao qual cito julgados que corroboram com o 
encaminhamento aqui formulado: 

ACÓRDÃO 9202­003.659 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA 
IRPF  

Exercício: 2005, 2006, 2007 IRPF.  

VALORES INDENIZATÓRIOS DE URV, CLASSIFICADOS 
A  PARTIR  DE  INFORMAÇÕES  PRESTADAS  PELA 
FONTE PAGADORA. INCIDÊNCIA. 

Incide o IRPF sobre os valores indenizatórios de URV, em 
virtude de sua natureza remuneratória. 

Recurso especial provido. 

ACÓRDÃO 9202.003.585  

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA 
IRPF  

Exercício: 2005, 2006, 2007 IRPF.  

VALORES INDENIZATÓRIOS DE URV, CLASSIFICADOS 
A  PARTIR  DE  INFORMAÇÕES  PRESTADAS  PELA 
FONTE PAGADORA. INCIDÊNCIA. 

Incide o IRPF sobre os valores indenizatórios de URV, em 
virtude de sua natureza remuneratória. 
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Precedentes do STF e do STJ. 

Recurso especial provido. 

ACÓRDÃO 2201­002.491  

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA 
IRPF  

Exercício: 2005, 2006, 2007  

PAF.  NULIDADE  DA  DECISÃO  DE  PRIMEIRA 
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. 

O  julgador  administrativo  não  está  obrigado  a  rebater 
todas as questões levantadas pela parte, mormente quando 
os  fundamentos  utilizados  tenham  sido  suficientes  para 
embasar a decisão. 

INCONSTITUCIONALIDADE.  APRECIAÇÃO. 
INCOMPETÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 2. 

Falece  competência  a  este  órgão  julgador  para  se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 

IMPOSTO  DE  RENDA  NA  FONTE. 
RESPONSABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 12. 

“Constatada  a  omissão  de  rendimentos  sujeitos  à 
incidência  do  imposto  de  renda  na  declaração  de  ajuste 
anual,  é  legítima  a  constituição  do  crédito  tributário  na 
pessoa  física  do  beneficiário,  ainda  que a  fonte  pagadora 
não tenha procedido à respectiva retenção”. 

IRRF. COMPETÊNCIA. 

A  repartição  do  produto  da  arrecadação  entre  os  entes 
federados  não  altera  a  competência  tributária  da  União 
para  instituir,  arrecadar  e  fiscalizar  o  Imposto  sobre  a 
Renda. 

IMPOSTO DE RENDA. DIFERENÇAS SALARIAIS. URV. 

Os  valores  recebidos  por  servidores  públicos  a  título  de 
diferenças  ocorridas  na  conversão  de  sua  remuneração, 
quando  da  implantação  do  Plano  Real,  são  de  natureza 
salarial,  razão  pela  qual  estão  sujeitos  aos  descontos  de 
Imposto de Renda. 

ISENÇÃO. NECESSIDADE DE LEI. 
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Inexistindo  lei  federal  reconhecendo  a  isenção,  incabível  a 
exclusão  dos  rendimentos  da  base  de  cálculo  do  Imposto  de 
Renda. 

IRPF.  PARCELAS  ATRASADAS  RECEBIDAS 
ACUMULADAMENTE. 

TABELA MENSAL. APLICAÇÃO DO ART. 62A DO RICARF. 

O  imposto  de  renda  incidente  sobre  os  rendimentos  tributáveis 
recebidos  acumuladamente  deve  ser  calculado  com  base  nas 
tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam 
ter  sido  adimplidos,  conforme  dispõe  o  Recurso  Especial  nº 
1.118.429/SP, julgado na forma do art. 543C do CPC. 

Aplicação do art. 62A do RICARF (Portaria MF nº 256/2009). 

IRPF. MULTA. EXCLUSÃO. SÚMULA CARF Nº 73. 

“Erro no preenchimento da declaração de ajuste do imposto de 
renda,  causado  por  informações  erradas,  prestadas  pela  fonte 
pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício”. 

IRPF.  JUROS  DE  MORA  SOBRE  VERBAS  TRIBUTADAS. 
INCIDÊNCIA DO IMPOSTO. 

No julgamento do REsp 1.227.133/RS, sob o rito do art. 543C do 
CPC, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que apenas os 
juros de mora pagos em virtude de decisão judicial proferida em 
ação  de  natureza  trabalhista,  por  se  tratar  de  verba 
indenizatória  paga  na  forma  da  lei,  são  isentos  do  imposto  de 
renda, por força do inciso V do art. 6º da Lei n° 7.713/1988. 

Frente as questões colocadas acima, entendo que as verbas recebidas a título 
de “Valores Indenizatórios de URV" consistem em diferenças salariais sujeitas a incidência de 
IR,  sendo  incabível  acatar  a  argumentação  de  que  a  natureza  salarial  da  referida  verba  seja 
alterada por  legislação estadual, qual  seja,  a Lei Complementar nº 20, de 08 de  setembro de 
2003,  ou  mesmo  que  Resolução  nº  245  do  STF  lastreada  em  Lei  federal  com  destinação 
específica  possa  ser  aplicada  por  analogia  a  outros  casos  que  não  os  expressamente  nela 
descritos. 

Por  fim,  conforme  acima  esclarecido,  a  competência  para  legislar  sobre  IR 
recai  sobre  a  União,  não  podendo  ser  alterada  a  natureza  jurídica  da  verba  para  efeitos  de 
definição do fato gerador. 

Nesse sentido, importante destacar que não pode o agente fiscal entender ou 
mesmo questionar a constitucionalidade de lei Estadual, cujo ente Estadual possui competência 
para definir não apenas a natureza jurídica da verba, como a incidências sobre os tributos cuja 
competência para  legislar esteja sob sua égide. Por exemplo, a definição da natureza  jurídica 
para  efeitos  de  definição  da  natureza  tributos  de  contribuição  previdenciária  para  regime 
próprio  de  previdência.  Assim,  ao  fisco  Federal  compete  apreciar  se  a  verba  recebida  pelos 
Membros do MP da Bahia, encontra­se abarcada como  fato gerador de  IR, utilizando­se dos 
fundamentos  dessa  legislação  para  apuração  do  fato  gerador,  da  natureza  jurídica  do 
pagamento e da base de cálculo e montante do tributos apuráveis. Dessa forma, não há que se 
falar ser necessário, primeiramente, declarar a constitucionalidade da legislação estadual. 
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Quanto  a  incompetência  do  CARF  para  afastar  lei  sob  o  fundamento  de 
inconstitucionalidade,  entendo não  ser  essa  a  questão  aplicável  ao  caso  concreto. Realmente 
nos  termos do art. 62 do CARF: "é vedado aos membros das  turmas de julgamento afastar a 
aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob o fundamento 
de  inconstitucionalidade",  todavia,  a  competência  básica  dos  membros  desse  colegiado  é 
identificar se o lançamento se amolda as exigências legais e se os argumentos apontados pelo 
recorrente  seriam suficientes para  a desconstituição do  lançamento. Assim,  esse  julgador  em 
momento  algum  descumpri  ou  fere  dispositivo  regimental,  pelo  contrário,  entendo  que  ao 
acatar  os  argumentos  do  recorrente  pela  aplicabilidade  da  legislação  estadual  e  resolução 
245/STF, aí sim, estaria afastando dispositivo legal. 

Bem, conforme foi apreciado acima, entendo correto o procedimento adotado 
pela autoridade fiscal ao lançar as contribuições, posto que os valores recebidos, pela análise da 
legislação aplicável ao caso concreto, quais sejam, CF/88, CTN e  legislação do  IR,  incorreto 
considerar os rendimentos como isentos ou não tributáveis.  

Quanto  as  demais  questões  trazidas  em  sede  de  contrarrazões  deixou  de 
apreciá­las, considerando a existência de outros argumentos trazidos ainda em sede de recurso 
voluntário, mas não apreciados pela  turma a quo  frente ao encaminhamento do relator de no 
mérito dar provimento ao recurso. 

CONCLUSÃO 

Diante  do  exposto,  voto  por  conhecer  do Recurso  Especial  da  Fazenda Nacional, 
para no mérito DAR­LHE PROVIMENTO, determinando o retorno dos autos à turma a quo, para 
analisar as demais questões trazidas no recurso voluntário do contribuinte. 

É como voto. 

 

(Assinado digitalmente) 

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira. 
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